
Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    85 
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O presente resumo refere-se a um dos oito artigos elaborados no Projeto de Extensão 

ICMS ECOLÓGICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: Municípios que desconhecem 

(quarta fase). O artigo analisou a configuração do ICMS Ecológico nos trinta Municípios da 

Mesorregião Central Mineira, especialmente no período de janeiro a maio de 2021. A fim de se 

abordar de forma eficiente, os Municípios foram alocados em três grupos: os que mais 

receberam recursos relacionados ao ICMS Ecológico; os que menos receberam; e os que nada 

receberam. O objetivo do trabalho foi, a partir dessa base, identificar o que proporcionou esses 

diferentes desempenhos para, ao final, realizar propostas capazes de tornar o mecanismo mais 

eficiente e inclusivo. 

Utilizou-se, na escrita do artigo, o marco teórico do neoconstitucionalismo e a 

metodologia crítico-dialética. Os resultados indicaram que a parcela mais significativa do total 

de recursos percebidos pela Mesorregião ficou concentrada em poucos Municípios e que doze 

dos trinta Municípios nada receberam, número alarmante. Concluiu-se que o baixo 

desempenho, ou nulo, ocorreu, em parte, pela inexistência ou baixa incidência de mata seca na 

vegetação local e, por outro lado, pelo não atendimento aos requisitos mínimos para 

recebimento referente aos índices de saneamento ambiental e conservação ambiental. Assim, 

verificou-se dois causadores principais dessa situação: o desconhecimento do benefício do 

ICMS Ecológico e a inércia dos gestores municipais, os quais não buscam preencher os 

requisitos e, ainda que preencham, não realizam os procedimentos formais necessários para o 

recebimento de recursos.  

Dessa forma, o baixo desempenho, ou inexistente, que é mais preocupante quando é 

decorrente da inércia dos gestores, impacta diretamente no recebimento de recursos do 

Município e na preservação ambiental, afastando-os dos objetivos de desenvolvimento 

sustentável previstos pela ONU (Organização das Nações Unidas). 

Diante desse cenário, foram realizadas as seguintes propostas: alteração parcial do 

mecanismo do ICMS Ecológico para que, no caso dos Municípios em que a mata seca não seja 

pertencente a sua vegetação natural, o percentual de 9,1% desse índice seja dividido entre os 

índices de conservação e de saneamento; realização de programas educativos em escolas, bem 

como eventos de conscientização e discussões sobre preservação ambiental; incentivos à 

implementação da unidade de conservação denominada Reserva Particular do Patrimônio 
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Natural (RPPN), que é de responsabilidade de particulares, pessoas físicas ou jurídicas e podem 

ajudar no incremento dos repasses de recursos aos Municípios. 

O projeto envolveu, além da elaboração de um artigo, a atualização de um informativo 

eletrônico sobre o ICMS Ecológico destinados aos Municípios da Mesorregião Central Mineira, 

o qual foi encaminhado por email, em conjunto com um questionário, com objetivo de informar 

aos administradores municipais os benefícios do ICMS Ecológico e, consequentemente, gerar 

maior adesão ao mecanismo. Não obstante, até o momento nenhum Município respondeu às 

tentativas de contato, o que evidencia o desinteresse no mecanismo. 
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